
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 097, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 
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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, com alicerce no art. 73, inciso II,§ 2º da Lei nº 2172, de 22 de março de 1999, e 
considerando o inteiro teor do processo nº 87790/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder Autorização Especial de Afastamento à servidora SIMONE LOPES 
SMIDERLE ALVES, matlícula nº 30006, no cargo de Professor MaP A - Educação Infantil, 
no período de 24 a 28/11 /2025, para participar da XIV Congresso Brasileiro de Informática na 
Educação (CBIE 2025). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

li~ . -
. 

Palácio Municipal em Serra, 11 de novembro de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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